
 
 
 
 
 
 
 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 062/2014 

 
 

CONTRATANTE:  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA. 
 

CONTRATADA:  TRANSRESÍDUOS TRANSPORTES DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS LTDA. 
 
OBJETO: O contrato tem por objeto a contratação de empresa de engenharia sanitária 

para prestação de serviço de coleta e transporte para o destino final dos 
resíduos sólidos domiciliares e varrição. 

 

a) Coleta regular e transporte de resíduos sólidos domiciliares; 
 

b) Coleta seletiva e transporte de resíduos sólidos domiciliares recicláveis 
urbano e rural; 
 

c) Coleta regular, transporte e disposição final de rejeitos coletados na zona 
rural de Araucária; 
 

d) Coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares depositados em 
contêineres de capacidade maior ou igual a 1,0m³; 
 

e) Coleta regular, transporte, tratamento e disposição final de resíduos de 
serviços de saúde da rede municipal de saúde; 
 

f)     Coleta, transporte e disposição final, em local a ser determinado por este 
Município, de resíduos vegetais; 
 

g) Serviços auxiliares de limpeza padronizada; 
 

h) Hidrojateamento de galerias e boca de lobos. 
 

i)     Coleta, transporte, tratamento e disposição final de carcaças de animais. 
 

§ 1º – Tudo conforme quadro de quantidades, custos, planilha orçamentárias , 
condições e especificações previstas no processo 896/2013. 
 

§ 2º  – Os serviços descritos nas alíneas “a”, “c” e “d” terão como destinação 
final o Aterro Sanitário da Estre Ambiental, localizado no Município de Fazenda 
Rio Grande. Os resíduos descritos na alínea “b“ terão destinação do Centro de 
Processamento de Transferência de Materiais Recicláveis – CPTMR. O serviço 
descrito na alínea “e” e “i” terá destinação final de responsabilidade da 
contratada. O serviço descrito na alínea “f”, “g” e “h” terá a destinação final 
indicada pela contratante, conforme Contrato de Prestação de Serviços nº 
062/2014. 
 

VALOR: R$ 8.041.186,56 (oito milhões, quarenta e um mil, cento e oitenta e seis reais e 
cinquenta e seis centavos). 

 
PRAZO: O prazo de vigência do contrato é de 12 meses, contados da data de 

recebimento da Ordem de Serviço. 
 
 

Prefeitura do Município de Araucária, 30 de abril de 2014. 
 
 

ALAN HENNING 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

 
* As informações contidas neste extrato são cópia fiel do contrato supracitado 
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